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Brasília, 09 de março de 2026.
 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente do Tribunal Regional Federal

 

Senhor(a) Presidente,

Comunico que, em razão de equívoco na comunicação referente à afetação do Tema
1.410/STJ da Primeira Seção, em especial no que se refere à suspensão dos processos ,
retificam-se as informações concernentes ao tema, que passam a ser as seguintes:

 

A Primeira Seção AFETOU a seguinte questão jurídica para julgamento sob a
sistemática dos recursos repetitivos:

1. Definir se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, a prescrição do fundo de direito depende
da negativa expressa do direito reclamado.

2. Definir se a inércia do Município de Estreito em implantar adicional por
tempo de serviço, na forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em
folha de pagamento, deu início ao prazo de prescrição do fundo de direito.

Há determinação de SUSPENSÃO da tramitação dos recursos especiais e dos
agravos em recursos especiais nos tribunais de segunda instância e no STJ que
tratem dessa matéria.

 

As alterações supramencionadas foram devidamente efetivadas no “TEMA REPETITIVO N.
1.410”, na base de dados do Superior Tribunal de Justiça.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: quadro à esquerda ou Menu “Precedentes (Repetitivos)” – "Acesso ao
Sistema": http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ ou

Intranet do STJ: menu principal 'INSTITUCIONAL - Secretaria Judicial da Presidência -
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas - Precedentes (Repetitivos)'

 

Respeitosamente,

 

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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